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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

                                                            
 
 
 
 

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 8 /2024 
Moção de aplausos para diretoria, comissão 
técnica e atletas do Santa Rita F.C. 

 
 

 

 

 

Os Vereadores que esta subscreve,  

 

Considerando, a tradição do futebol amador da nossa cidade; 

Considerando que, as equipes do futebol amador da nossa cidade têm 

destaque no cenário regional; 

Considerando que, as equipes do Francisco Coelho e Santa Rita F.C. 

representaram a cidade de Leme no Campeonato Regional, realizado na cidade 

de Conchal.  

Considerando que, o campeonato contou com a participação de 14 equipes 

(Conchal, Araras, Mogi Guaçu, Engenheiro Coelho e Leme). 

Considerando que, o Santa Rita F.C realizou uma excelente campanha no 

campeonato, sagrando-se no último domingo bicampeão da competição, ao 

golear na decisão a forte equipe do Red Bull Conchal por 5 a 0. 

 

A Câmara Municipal de Leme/SP, dentro de suas normas regimentais, 

apresenta Moção de Aplausos a diretoria, comissão técnica e atletas do Santa 

Rita F.C pelo bicampeonato conquistado no Campeonato Regional, realizado 

na cidade de Conchal.  
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Ademais, solicita ainda que do deliberado, seja encaminhado ofício dando 

ciência aos homenageados, ficando meu gabinete a disposição. 

 

 

 

Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 16 de abril de 2024. 

 

 

 
 

MARCELO ALVES DE CARVALHO ALMEIDA 

Presidente da Câmara Municipal de Leme  
 
 
 
 
 
 

APOIADORES DESTA MOÇÃO 

 

AIRTON CÂNDIDO DA SILVA 

ELLAN RICARDO DA PAIXÃO 

FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 

RICARDO DE MORAES CANATA 

 

 

 

 

 


